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Uruguaiana 23 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senno Prefeito,

1. Servuro-nos dc presente para, em atenção ao Requerimeito n9 1.289, dc
Ve-eador Celso Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a ‘,ossa Ejçcelência que
determine, aos setores competentes, a instalação de haste e lâmpada zara ilumiiaçâo em
frente a ESF 18.
2. A ausência de iluminação adequada no Iccal compromete a segurança dos
pacientes, profissionais de saide e moradores que ttlizam os serviços ca unidade
especiaimente no período noturno. A instalação ca iaste e lâmpaca garantirá maior
visibilidade, inibinoo s Liações de risco e propccionando melhores condições te acesso à
unidade de saúde. -efoçandc a qualidade do aten~imento prestado à conin daoe.

Atenciosamente,

Ver.
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